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RESUMO: Servidores públicos, que mantêm vínculos de trabalho com entidades 

governamentais, têm direito a alguns benefícios, como licenças ou afastamentos, entre 

eles a licença para tratar de interesse particular. As licenças são situações em que o 

servidor será afastado do exercício do cargo por determinados motivos, com ou sem 

remuneração. Assim, a licença ou afastamento, em regra, designa o período em que o 

servidor deixa de desempenhar suas funções em caráter efetivo na Administração 

Pública, desde que atendam aos requisitos previstos na legislação. Porém, o servidor 

que desempenha uma função essencial, o seu afastamento afetará a prestação de um 

serviço público, e isso claramente contraria o interesse público, e sendo a concessão 

da licença para interesse particular um ato discricionário da Administração Pública é 

preciso analisar antes o interesse público. Ainda mais controverso ao interesse público 

é a concessão desta licença por prazo indeterminado, como se verifica em alguns 

estados brasileiros. Ainda sob outro ponto de vista, a sua concessão cria indevidamente 

uma necessidade para a administração pública, que é a ocupação desse cargo por 

outro servidor, por meio de contrato temporário. Não se questiona o direito do 

servidor, mas o interesse isolado não é suficiente para o seu gozo, é preciso conciliar a 

oportunidade e o interesse público para seu deferimento. 

Palavras-chave: Licença para tratar de interesse particular. Administração Pública. 

Interesse Público. Efeitos controversos. 

ABSTRACT: Public officers, who work with government entities, are entitled to some 

benefits, such as license or absence, including leave of absence for private reasons. The 

licenses are situations in which the public officer will be away from the exercise of the 
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position for certain reasons, with or without payment. Thus, license or absence, as a 

rule, designates the period in which the public officer ceases to perform his or her 

duties effectively in the Public Administration, as long as they meet the requirements 

set forth in the law. However, the public officer who performs an essential function, his 

absence will affect the provision of a public service, and this clearly goes against the 

public interest, and since the granting of leave for private interests is a discretionary 

act of the Public Administration, the public interest must be analyzed first. Even more 

controversial to the public interest is the granting of this license for an indefinite period, 

as is the case in some Brazilian states. From yet another point of view, its concession 

improperly creates a need for the public administration, an occupation of this position 

by another civil officer as a temporary contract. The public officer's right is not 

questioned, but the isolated interest is not enough for its enjoyment. It is necessary to 

conciliate the opportunity and public interest for its approval. 

Keywords: License for Private Interest; Public Administration. Public Interest. 

Controversial Effects. 

SUMÁRIO: 1. Introdução. 2. Licença para tratar de interesse particular. 3. Os efeitos 

controversos da concessão de LIP no estado do Tocantins. 4. Considerações finais. 5. 

Referências. 

1 INTRODUÇÃO 

A Administração Pública tem como objetivo trabalhar em favor do interesse 

público e dos direitos e interesses dos cidadãos sob sua gestão. Dentre esses cidadãos, 

tem-se o servidor público, que são todos aqueles que mantêm vínculos de trabalho 

com entidades governamentais e a eles são facultados alguns benefícios, entre os quais 

estão as licenças ou afastamentos do trabalho de que podem usufruir. 

A Carta Magna e as leis estatutárias dispõem sobre períodos de interrupção ou 

suspensão da prestação do serviço em face de motivos relevantes. Esses períodos são 

direitos vinculados a diversas naturezas. Alguns são de natureza geral, outros de cunho 

específico, têm aqueles que dependem de requerimento, outros exigem provas de 

natureza factual e legal e outros requerem apenas a ação administrativa. Entre os 

diferentes tipos de licenças e afastamentos, encontra-se a Licença para Interesse 

Particular – LIP. 

Para o Direito Administrativo, o termo licença toma uma concepção mais 

específica, uma vez que é considerado ato administrativo vinculado que a 

Administração Pública outorga a alguém. Gasparini (2014, p. 197) diz que: 

As licenças, variáveis de legislação para legislação, são períodos 

de afastamento do servidor público com ou sem a perda dos 

vencimentos e demais direitos. [...] Atendidos os pressupostos 

legais, essas licenças são concedidas tanto aos servidores 
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ocupantes de cargo de provimento efetivo como aos titulares de 

cargos de provimento em comissão. 

Assim, as licenças são situações em que o servidor será afastado do exercício do 

cargo por determinados motivos, às vezes com remuneração, às vezes sem. Assim, a 

licença ou afastamento, em regra, designa o período em que o servidor deixa de 

desempenhar suas funções em caráter efetivo na Administração Pública, desde que 

atendam os requisitos previstos na legislação.  

Vale ressaltar que o servidor licenciado para trato de interesse particular, mesmo 

sem remuneração, não perde o vínculo com a Administração Pública. Apesar da licença 

concedida, o servidor continua a manter com a Administração as relações que lhe deu 

direito de obter a própria licença. Tem direito ao cargo e ao próprio exercício, pois 

possui a prerrogativa de retornar após o fim do seu usufruto (ALVARES, 2016). Assim 

é o entendimento do Supremo Tribunal Federal: 

EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO. ACUMULAÇÃO DE DOIS CARGOS 

DE ENFERMEIRO. ART. 17, § 2º, DO ADCT/88. LICENÇA PARA 

TRATO DE INTERESSES PARTICULARES. 

1 - O fato de o servidor encontrar-se licenciado para tratar 

de interesses particulares não descaracteriza o seu vínculo 

jurídico, já que a referida licença somente é concedida a 

critério da administração e pelo prazo fixado em lei, 

podendo, inclusive, ser interrompida, a qualquer tempo, no 

interesse do serviço ou a pedido do servidor. 

[...] 

3 - Recurso extraordinário não conhecido. (BRASIL, 1998, online 

– grifei). 

Nesse sentido, o servidor licenciado sem remuneração mantém o seu direito ao 

cargo, pois a ele se mantém vinculado.  

2 LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR 

Independentemente da entidade federativa a que se vincula o servidor público, 

há um conjunto de licenças que geralmente têm assento no respectivo regime jurídico. 

Podem-se listar, dentre outras, as seguintes: 

a) licença para tratamento de doença em pessoa da família; 

b) licença maternidade; 

c) licença por afastamento do cônjuge; 
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d) licença para cumprir serviço militar obrigatório; 

e) licença em razão de atividade política; 

f) licença para capacitação; 

g) licença para tratar de assuntos particulares; 

h) licença para exercício de mandato classista. 

Para que se autorize a licença para tratamento de doença acometida a um 

membro da família, por exemplo, é essencial que o servidor prove a debilitação física 

ou mental de seu familiar por meio de exame médico ou pela junta médica oficial, e 

que a sua presença é imprescindível ao tratamento, obrigando-o a retirar-se do cargo. 

Por motivos que vão além do interesse público e a supremacia deste sobre o do 

particular, como a dignidade humana e o direito à vida, com a comprovação da 

necessidade da interveniência do servidor no tratamento de saúde, a Administração 

Pública tem o dever de conceder a licença. 

Da mesma forma são a licença maternidade e a licença para tratamento de 

saúde, cujas concessões estão vinculadas aos termos legais, de modo que subsumida 

a situação fática ao comando normativo, assim é devido o deferimento da licença.  

Outra licença que permanece assegurada refere-se a que propõe permitir ao 

servidor público afastar-se do cargo para promover sua campanha política para 

mandato eletivo, desde o registro oficial de sua candidatura até o dia seguinte à 

eleição. 

Sem tentar esgotar o rol delineado, passa-se para as licenças em que não há 

imposição legal à Administração Pública concedê-las, valendo-se de seu juízo de 

conveniência e oportunidade de fazê-la, além do interesse do serviço público, 

chamado de discricionariedade administrativa. 

No esteio das lições de Bandeira de Mello (2017, p. 9), cabe a distinção entre a 

atuação vinculada e a discricionária: 

Haveria atuação vinculada e, portanto, um poder vinculado, 

quando a norma a ser cumprida já predetermina e de modo 

completo qual o único possível comportamento que o 

administrador estará obrigado a tomar perante casos concretos 

cuja compostura esteja descrita, pela lei, em termos que não 

ensejam dúvida alguma quanto ao seu objetivo reconhecimento. 

Opostamente, haveria atuação discricionária quando, em 

decorrência do modo pelo qual o Direito regulou a atuação 

administrativa, resulta para o administrador um campo de 

liberdade em cujo interior cabe interferência de uma apreciação 
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subjetiva sua quanto à maneira de proceder nos casos concretos, 

assistindo-lhe, então sobre eles prover na conformidade de uma 

intelecção, cujo acerto seja irredutível a objetividade e ou 

segundo critérios de conveniência e oportunidade 

administrativa. 

A concessão da licença de natureza discricionária é um ato administrativo, cujo 

exercício condiciona-se ao interesse da Administração, como é o caso de licença para 

tratar de assuntos particulares. 

Para a concessão de licença para trato de interesses particulares, extraem-se as 

duas principais características, quais sejam: a) discricionariedade, incumbindo à 

autoridade avaliar se o afastamento do servidor de suas atribuições acarretará ou não 

prejuízo ao serviço; b) ausência de remuneração, coerente com o fato de que tal licença 

é concedida para atender interesse exclusivamente pessoal do servidor. 

Portanto, a licença é concedida, a critério da Administração, sem remuneração. 

Além disso, o servidor não poderá exercer atividades profissionais conflitantes com o 

interesse dos serviços públicos durante o período da licença, bem como somente é 

possível de ser concedida aos servidores que não estejam em estágio probatório, e 

pode ser interrompida a qualquer tempo, a pedido do servidor ou devido ao interesse 

do serviço público (BRASIL, 2021). 

A possibilidade de concessão da licença para tratar de interesses particulares 

tem parâmetro no estatuto dos servidores públicos do estado do Tocantins, que diz: 

Art. 103. A critério da Administração Pública, pode ser concedida 

ao servidor efetivo estável ou estabilizado licença, sem 

remuneração, para o trato de assuntos particulares, pelo prazo 

de até três anos consecutivos, podendo ser prorrogada a pedido 

do interessado (grifei). 

Como também, na Lei n. 8.112/1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos 

servidores públicos federais: 

Art. 91. A critério da Administração, poderão ser concedidas ao 

servidor ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em 

estágio probatório, licenças para o trato de assuntos particulares 

pelo prazo de até três anos consecutivos, sem remuneração 

(grifei). 

Tem-se assentado que a Administração poderá conceder o pedido do servidor 

para concessão e gozo de licença para tratar de interesses particulares no âmbito 

estadual ou na esfera federal. O direito está previsto, mas o interesse isolado do 
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servidor não é suficiente para o seu gozo, é necessário conciliar a oportunidade e o 

interesse público no deferimento do pedido. 

Sendo assim, se o servidor desempenha função essencial e seu afastamento 

afetará a prestação de um serviço público, não é oportuna e claramente contrária ao 

interesse público autorizar a concessão de licença para tratar de assunto particular 

nessas condições. Caso contrário, o administrador causará deliberadamente 

dificuldades à Administração Pública, visto que tem a possibilidade jurídica mais 

adequada para satisfazer o interesse público. 

Ainda sob outro ponto de vista, a sua opção cria indevidamente uma 

necessidade para a administração pública, uma vez que poderia, usando seu critério 

discricionário, negar a licença baseada no interesse do serviço público. 

As necessidades decorrentes da dispensa de servidor para gozar licença para 

tratar de interesse particular exigiriam medidas de exceção, como a contratação 

temporária para atender necessidade de excepcional interesse público e contratação 

direta sem concurso, com fundamento na emergência, são deliberadamente forjadas. 

A vedação quanto à contratação de servidores em caráter temporário para 

substituição de servidor em licença para tratamento de interesse particular, em 

descumprimento ao art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, é tratada, pelo Tribunal 

de Contas do Estado de Santa Catarina, nos seguintes prejulgados: 

Prejulgado: 2016 

[...] 

2. A cessão de servidor investido ou não em cargo declarado em 

lei em extinção ou a autorização para gozo de licença para trato 

de assuntos particulares, por se encontrarem na seara da 

discricionariedade administrativa, não constituem motivos 

razoáveis para a contratação por tempo determinado para sua 

substituição, posto que evidenciam a desnecessidade do serviço. 

À Administração cabe requisitar o servidor, fazendo cessar os 

efeitos do ato de cedência ou reverter a liberação da licença 

(SANTA CATARINA, 2009, online). 

Prejulgado: 2046 

1. Por se encontrar na seara da discricionariedade administrativa, 

o licenciamento para trato de interesse particular de servidor 

público não constitui motivo razoável para a contratação por 

tempo determinado para sua substituição, posto que a liberação 

do servidor não se coaduna com a necessidade do serviço. À 

Administração cabe requisitar o servidor, fazendo cessar os 
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efeitos do ato administrativo concessivo caso verifique a 

premência do exercício das suas atribuições. 

2. A suspensão da licença, para trato de interesse particular, por 

iniciativa da Administração, deve ser motivada e calcada no 

interesse público e na necessidade de serviço. 

[...] 

4. A concessão de licença para trato de interesse particular, por 

depender do exame da conveniência e oportunidade 

administrativas e do interesse público, situa-se no âmbito da 

discricionariedade administrativa, daí não ser apropriada a sua 

integração ao rol das situações que autorizam a contratação por 

tempo determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público, haja vista a possibilidade de 

cessação da licença por interesse da Administração Pública. 

5. Os motivos autorizadores da interrupção de licença para trato 

de interesse particular, mesmo quando requerida pelo servidor, 

assim como do deferimento da licença, devem se prender à 

oportunidade e conveniência administrativas e ao interesse 

público. A elaboração de um rol de causas determinantes ao 

ensejo da interrupção de licença não pode ser considerado 

numerus clausus, mas hipóteses às quais se podem agregar 

situações que denotem a prevalência do interesse público em 

razão da necessidade de serviço. Verificada a ocorrência de 

necessidade, ainda que temporária, de excepcional interesse 

público, legitimada resta a interrupção da licença para trato de 

interesse particular concedida ao servidor, sendo, por isso, 

imprópria a contratação temporária prevista no art. 37, IX, da 

Constituição Federal (SANTA CATARINA, 2010, online). 

Reiterando, o Direito não ampara nem admite que o administrador público crie 

situações de necessidade e emergência para fazer uso de atos excepcionais, como são 

os casos da contratação temporária de pessoal. 

Dito isso, as normas que regulam a licença para tratar de interesses particulares 

devem valer-se do interesse público, devendo estipular o prazo, caso seja deferido o 

pedido, e sua interrupção. Sem isso, a concessão e prorrogação da LIP por extenso 

período fere o princípio da razoabilidade, pois pode prejudicar o andamento dos 

serviços públicos e possibilitar investimento na contratação temporária em 

substituição à vaga do titular. 



8 
 

A conveniência e oportunidade da concessão da licença para tratar de assuntos 

particulares e sua interrupção por parte da Administração Pública tratam-se de atos 

administrativos discricionários, os quais devem ser praticados à luz dos motivos que 

relevam o interesse público. 

Conforme já explanado, a licença para tratar de interesses particulares não 

configura um direito incondicionado do servidor, devendo ser concedida ou não ao 

juízo da Administração Pública, a qual avaliará a conveniência e adequação do 

requerimento da licença que lhe foi submetido. 

Fato é que a Administração Pública deve avaliar se caberia ao poder público 

suportar o ônus de atender aos interesses particulares em prejuízo ao regular 

andamento do serviço, quando esta não puder disponibilizar de servidor em razão de 

ausência de contingente, por exemplo. 

Nos termos do art. 91 da Lei n. 8.112/1990, os requisitos para concessão de 

licença para tratar de assuntos particulares são: a) que o requerente seja servidor 

ocupante de cargo efetivo; b) que não esteja em estágio probatório; c) que haja 

concordância da Administração (razões de conveniência e oportunidade, uma vez que 

a lei menciona que a concessão da licença se dará a critério da Administração); d) pelo 

período máximo de três anos. Uma vez concedida, a licença poderá ser interrompida, 

a qualquer tempo, a pedido do servidor ou de ofício, no interesse do Poder Público. 

Os dois primeiros requisitos estabelecidos pela lei são objetivos. Uma vez 

cumpridos, vinculam o administrador. No que tange à análise do terceiro requisito, o 

da conveniência e oportunidade da Administração, essa análise é discricionária, 

cabendo ao administrador público verificar as circunstâncias do caso concreto e decidir 

com base no interesse público, do serviço. 

Já no estado do Tocantins, a Lei n. 1.818/2007, a qual dispõe sobre o Estatuto 

dos Servidores Públicos Civis do Estado, trazia em seu texto, até o ano de 2014, que: 

 Art. 103. A critério da Administração Pública, pode ser concedida 

ao servidor efetivo estável ou estabilizado licença para o trato de 

assuntos particulares, pelo prazo de até 3 anos consecutivos, sem 

remuneração.  

§ 1º A licença pode ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido 

do servidor ou a interesse da Administração Pública.  

§ 2º Não se concede nova licença antes de decorrido igual 

período ao do término da anterior (grifei). 

Com a redação dada pela Lei n. 2.871/2014, o artigo 103 sofreu alterações, 

especialmente, com a revogação do § 2º, o qual delimitava o prazo e o período para 

nova concessão: 
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Art. 103. A critério da Administração Pública, pode ser concedida 

ao servidor efetivo estável ou estabilizado licença, sem 

remuneração, para o trato de assuntos particulares, pelo prazo 

de até três anos consecutivos, podendo ser prorrogada a pedido 

do interessado.  

§1º A licença pode ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido 

do servidor ou a interesse da Administração Pública. 

Dessa forma, criou-se a possibilidade de prorrogação da licença sem previsão 

de término, tendo apenas como limite o pedido do servidor, mesmo que o § 1º estipule 

que ela possa ser interrompida a qualquer tempo, e tendo o servidor interesse de 

prorrogá-la, esta não tem limite. 

No que tange à delimitação de prazos e às possibilidades de prorrogação da 

licença para tratar de interesse particular, temos na grande maioria dos Estados da 

Federação a sua limitação. Conforme demonstrado no Quadro a seguir. 

Quadro – Normativas sobre a LIP nos estados brasileiros 

ESTADO BASE LEGAL PRAZO PRORROGAÇÃO 

Acre 

Lei 

complementar 

n. 39/1993 

Art. 138. A critério da 

administração, poderá 

ser concedida ao 

servidor estável licença 

para tratar de assuntos 

particulares, pelo prazo 

de até 02 (dois) anos 

consecutivos, sem 

remuneração. 

§ 3º Não se concederá 

nova licença antes de 

decorridos 02 (dois) 

anos do término da 

anterior. 

Alagoas 
Lei n. 

5.247/1991 

Art. 94. À critério da 

Administração, poderá 

ser concedida ao 

servidor estável licença 

para o trato de assuntos 

particulares, pelo prazo 

de 02 (dois) anos 

consecutivos, sem 

remuneração.  

§ 2º Não se concederá 

nova licença antes de 

decorridos 02 (dois) 

anos do término da 

anterior. 
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Amapá Lei n. 66/1993 

Art. 107. O servidor 

poderá obter licença 

sem vencimento para 

tratar de interesses 

particulares, a juízo da 

administração. (...) 

§ 2º A licença não 

perdurará por tempo 

superior 02 (dois) anos 

e só poderá ser 

renovado depois de 

decorrido 02 (dois) anos 

do término da anterior, 

qualquer que seja o 

tempo da licença. 

§ 2º A licença não 

perdurará por tempo 

superior 02 (dois) anos e 

só poderá ser renovado 

depois de decorrido 02 

(dois) anos do término 

da anterior, qualquer 

que seja o tempo da 

licença. 

Amazonas  
Lei n. 

1.762/1986 

Art. 75. A critério da 

Administração, ao 

servidor poderá ser 

concedida licença para 

tratar de interesses 

particulares, por 

período fixado no ato 

concessivo e sempre 

sem remuneração. 

(Redação dada pela Lei 

n. 2.531, de 13.04.99). 

§ 3º A licença poderá ser 

prorrogada por 

requerimento do 

servidor interessado, 

pessoalmente ou por 

procurador com poderes 

especiais, observado o 

disposto no caput deste 

artigo. 

Bahia 
Lei n. 

6.677/1994 

Art. 111. A critério da 

administração, poderá 

ser concedida ao 

servidor licença para 

tratar de interesse 

particular, pelo prazo 

de 3 (três) anos 

consecutivos, sem 

remuneração, 

prorrogável uma única 

vez, por igual período. 

Art. 111. A critério da 

administração, poderá 

ser concedida ao servidor 

licença para tratar de 

interesse particular, pelo 

prazo de 3 (três) anos 

consecutivos, sem 

remuneração, 

prorrogável uma única 

vez, por igual período. 



11 
 

Ceará 
Lei n. 

9.826/1974 

Art. 115. Depois de três 

anos de efetivo exercício 

e após declaração de 

aquisição de 

estabilidade no cargo de 

provimento efetivo, o 

servidor poderá obter 

autorização de 

afastamento para tratar 

de interesses 

particulares, por um 

período não superior a 

quatro anos e sem 

percepção de 

remuneração. (Redação 

dada pela Lei n. 13.092, 

de 8.1.2001 – D. O. 

8.1.2001 – Apêndice). 

Art. 119. A autorização 

para afastamento do 

exercício para o trato de 

interesses particulares 

somente poderá ser 

prorrogada por período 

necessário para 

complementar o prazo 

previsto no art. 115 

deste Estatuto.  

(...) 

Art. 120. O funcionário 

somente poderá receber 

nova autorização para o 

afastamento previsto 

nesta Seção após 

decorrido pelo menos 

um ano do efetivo 

exercício, contado da 

data em que reassumiu, 

em decorrência do 

término do prazo 

autorizado ou por motivo 

de desistência ou de 

cassação da autorização 

concedida. (Redação 

dada pela Lei n. 15.744, 

de 29.12.2014 - D.O. 

30.12.2014). 

Distrito 

Federal 

Lei 

complementar 

n. 840/2011 

Art. 144. A critério da 

administração pública, 

pode ser concedida ao 

servidor estável licença 

para tratar de assuntos 

particulares, pelo prazo 

de até três anos 

consecutivos, sem 

remuneração, desde 

que: 

§ 3º A licença pode ser 

prorrogada por igual 

período, uma única vez. 
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Espírito 

Santo 

Lei 

complementar 

n. 46/1994 

Art. 146. A critério da 

administração, poderá 

ser concedido ao 

servidor público estável 

licença para o trato de 

interesses particulares, 

sem remuneração, pelo 

prazo máximo de até 

dez anos. 

§ 3º Os servidores 

públicos em licença para 

trato de interesses 

particulares, sem 

remuneração, poderão 

prorrogá-la por mais de 

um período cuja 

somatória não 

ultrapasse a dez anos. 

 

Goiás 
Lei n. 

20.756/2020 

Art. 163. A critério da 

Administração, poderá 

ser concedida ao 

servidor estável licença 

para tratar de assuntos 

particulares pelo prazo 

de 3 (três) anos 

consecutivos, sem 

remuneração, desde 

que: 

§ 3º Nova licença só 

poderá ser concedida 

após o decurso de 12 

(doze) meses de efetivo 

exercício no cargo, 

contados do retorno do 

afastamento anterior. 

Maranhão 
Lei n. 

6.107/1994 

Art. 151. A critério da 

Administração, poderá 

ser concedida ao 

servidor ocupante de 

cargo efetivo, desde que 

não esteja em estágio 

probatório, licença para 

o trato de assuntos 

particulares pelo prazo 

de até três anos 

consecutivos, sem 

remuneração, 

prorrogável uma única 

vez por período não 

superior a esse limite. 

(redação dada pela Lei n. 

7.683, de 28 de 

setembro de 2001). 

Art. 151. A critério da 

Administração, poderá 

ser concedida ao servidor 

ocupante de cargo 

efetivo, desde que não 

esteja em estágio 

probatório, licença para o 

trato de assuntos 

particulares pelo prazo 

de até três anos 

consecutivos, sem 

remuneração, 

prorrogável uma única 

vez por período não 

superior a esse limite. 

(redação dada pela Lei n. 

7.683, de 28 de setembro 

de 2001). 
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Mato Grosso 

Lei 

complementar 

n. 4/1990 

Art. 114. A pedido e sem 

prejuízo do serviço será 

concedida, ao servidor 

estável, licença para o 

trato de assuntos 

particulares, pelo prazo 

de até 02 (dois) anos 

consecutivos, sem 

remuneração, podendo 

esta licença ser 

interrompida a qualquer 

momento por interesse 

do servidor. 

§ 2º Não se concederá 

nova licença antes de 

decorridos 02 (dois) 

anos do término da 

anterior. 

Mato Grosso 

do Sul 

Lei n. 

1.102/1990 

Art. 154. A critério da 

Administração, ao 

funcionário estável 

poderá ser concedida 

licença para tratar de 

assuntos de interesse 

particular pelo prazo de 

três anos consecutivos, 

sem remuneração, 

prorrogável segundo o 

interesse público. 

(Redação dada ao caput 

pela Lei nº 2.599, de 

26.12.2002, DOE MS de 

27.12.2002, com efeitos 

a partir de 01.01.2003). 

Art. 154. A critério da 

Administração, ao 

funcionário estável 

poderá ser concedida 

licença para tratar de 

assuntos de interesse 

particular pelo prazo de 

três anos consecutivos, 

sem remuneração, 

prorrogável segundo o 

interesse público. 

(Redação dada ao caput 

pela Lei nº 2.599, de 

26.12.2002, DOE MS de 

27.12.2002, com efeitos a 

partir de 01.01.2003). 

Minas Gerais 
Decreto n. 

28.039/1988 

Art. 12. A licença para 

tratar de interesses 

particulares poderá ser 

concedida pelo prazo 

de até 2 (dois) anos, 

caso não seja contrária 

ao interesse do serviço. 

§ 1º Não poderá ser 

concedida prorrogação 

ou novo período de 

licença, salvo em caso de 

motivo justificado em 

exposição de Secretário 

de Estado ou dirigente de 

órgão autônomo, e 

autorização do 

Governador do Estado 
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(Redação dada pelo 

Decreto n. 44.124, de 

4/10/05). 

Pará 
Lei n. 

5.810/1994 

Art. 93. A critério da 

administração, poderá 

ser concedida ao 

servidor estável, licença 

para o trato de assuntos 

particulares, pelo prazo 

de até 2 (dois) anos 

consecutivos, sem 

remuneração. 

§ 2° Não se concederá 

nova licença antes de 

decorrido 2 (dois) anos 

do término da anterior. 

Paraíba 

Lei 

complementar 

n. 58/2003 

Art. 89. A critério da 

Administração, poderá 

ser concedida ao 

servidor ocupante de 

cargo efetivo, desde que 

não esteja em estágio 

probatório, a licença 

para trato de assuntos 

particulares pelo prazo 

de até três anos 

consecutivos, sem 

remuneração e sem 

contagem de tempo de 

serviço, não podendo 

esta licença ser 

renovada sem o decurso 

de interstício mínimo de 

cinco anos. 

Art. 89. A critério da 

Administração, poderá 

ser concedida ao servidor 

ocupante de cargo 

efetivo, desde que não 

esteja em estágio 

probatório, a licença para 

trato de assuntos 

particulares pelo prazo 

de até três anos 

consecutivos, sem 

remuneração e sem 

contagem de tempo de 

serviço, não podendo 

esta licença ser renovada 

sem o decurso de 

interstício mínimo de 

cinco anos. 

Paraná 
Lei n. 

6.174/1970 

Art. 240. Depois de 

estável, o funcionário 

poderá obter licença, 

sem vencimento, para o 

trato de interesses 

particulares. (...) 

§ 2° A licença não 

perdurará por tempo 

§ 2° A licença não 

perdurará por tempo 

superior a dois anos 

contínuos e, só poderá 

ser concedida nova, 

depois de decorridos 

dois anos do término da 

anterior. 
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superior a dois anos 

contínuos e, só poderá 

ser concedida nova, 

depois de decorridos 

dois anos do término da 

anterior. 

Pernambuco 
Lei n. 

6.123/1968 

Art. 130. Depois de dois 

anos de efetivo 

exercício, o servidor 

poderá obter licença 

sem vencimentos, para 

trato de interesse 

particular, por prazo 

não superior a quatro 

anos, renovável por 

igual período (Lei 

complementar n. 16, de 

8 de janeiro de 1996). 

Art. 130. Depois de dois 

anos de efetivo exercício, 

o servidor poderá obter 

licença sem vencimentos, 

para trato de interesse 

particular, por prazo não 

superior a quatro anos, 

renovável por igual 

período (Lei 

complementar n. 16, de 8 

de janeiro de 1996). 

Piauí 

Lei 

complementar 

n. 13/1994 

Art. 94. A critério da 

Administração, poderá 

ser concedida ao 

servidor estável licença 

para o trato de assuntos 

particulares, pelo prazo 

de até 2 (dois) anos 

consecutivos, sem 

remuneração. 

§ 2º Não se concederá 

nova licença antes de 

decorrido 2 (dois) anos 

do término da anterior. 

Rio de 

Janeiro 

Decreto n. 

5.146/1981 

Art. 1º Depois de 

estável, o funcionário 

poderá obter licença, 

sem vencimento ou 

remuneração, para 

tratar de interesses 

particulares (Lei n. 490, 

de 19/11/81). (...) 

§ 2º A licença não 

perdurará por tempo 

§ 2º A licença não 

perdurará por tempo 

superior a 4 (quatro) anos 

contínuos e só poderá ser 

concedida nova depois 

de decorridos 2 (dois) 

anos do término da 

anterior. 
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superior a 4 (quatro) 

anos contínuos e só 

poderá ser concedida 

nova depois de 

decorridos 2 (dois) anos 

do término da anterior. 

Rio Grande 

do Norte 

Lei 

complementar 

n. 122/1994 

Art. 105. A critério da 

Administração, pode ser 

concedida, ao servidor 

público estadual, licença 

para trato de interesses 

particulares, pelo prazo 

de até 03 (três) anos 

consecutivos, sem 

remuneração. (Redação 

dada pela Lei 

Complementar n. 155, 

de 19 de setembro de 

1997). 

§ 2º. A licença para trato 

de interesses particulares, 

sem remuneração, pode 

ser renovada por uma 

única vez, e por igual 

prazo. (Redação dada 

pela Lei Complementar n. 

155, de 19 de setembro 

de 1997). 

Rio Grande 

do Sul 

Lei 

complementar 

n. 

10.098/1994 

Art. 146. Ao servidor 

detentor de cargo de 

provimento efetivo, 

estável, poderá ser 

concedida licença para 

tratar de interesses 

particulares, pelo prazo 

de até 2 (dois) anos 

consecutivos, sem 

remuneração. 

§ 4º Não se concederá 

nova licença antes de 

decorridos 2 (dois) anos 

do término da anterior, 

contados desde a data 

em que tenha 

reassumido o exercício 

do cargo. 

Rondônia 

Lei 

complementar 

n. 68/1992 

Art. 128. O servidor 

pode obter licença sem 

vencimento para tratar 

de interesse particular. 

(Redação dada pela LC 

n. 221, de 28.12.1999). 

§ 1º A licença de que 

trata o “caput” deste 

artigo terá duração de 

§ 1º A licença de que trata 

o "caput" deste artigo 

terá duração de três anos 

consecutivos, 

prorrogável por igual 

período, vedada a sua 

interrupção, respeitado o 

interesse da 

administração. (Redação 
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três anos consecutivos, 

prorrogável por igual 

período, vedada a sua 

interrupção, respeitado 

o interesse da 

administração. (Redação 

dada pela LC n. 221, de 

28.12.1999). 

dada pela LC n. 221, de 

28.12.1999). 

Roraima 

Lei 

complementar 

n. 53/2001. 

Art. 85. A critério da 

Administração, poderá 

ser concedida ao 

servidor ocupante de 

cargo efetivo, desde que 

não esteja em estágio 

probatório, licença para 

o trato de assuntos 

particulares pelo prazo 

de até três anos 

consecutivos, sem 

remuneração. 

 

Santa 

Catarina 

Lei n. 

6.754/1985 

Art. 77. Ao servidor 

ocupante do cargo de 

provimento efetivo e 

estável poderá ser 

concedida licença para 

tratamento de 

interesses particulares 

pelo prazo de até 3 

(três) anos, renovável 1 

(uma) vez, por igual 

período. (Redação dada 

pela LC 605, de 2013). 

Art. 77. Ao servidor 

ocupante do cargo de 

provimento efetivo e 

estável poderá ser 

concedida licença para 

tratamento de interesses 

particulares pelo prazo 

de até 3 (três) anos, 

renovável 1 (uma) vez, 

por igual período. 

(Redação dada pela LC 

605, de 2013). 

São Paulo 
Lei n. 

10.261/1968 

Art. 202. Depois de 5 

(cinco) anos de 

exercício, o funcionário 

poderá obter licença, 

sem vencimento ou 

remuneração, para 

tratar de interesses 

Art. 204. Só poderá ser 

concedida nova licença 

depois de decorridos 5 

(cinco) anos do término 

da anterior. 
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particulares, pelo prazo 

máximo de 2 (dois) 

anos. 

 

Sergipe 
Lei n. 

2.148/1977 

Art. 136. A licença para o 

trato de interesses 

particulares poderá ser 

concedida por um 

prazo de até 5 (cinco) 

anos, podendo ser 

prorrogada ou 

renovada, a critério da 

Administração, por um 

novo período de até 

igual duração. (Redação 

dada pelo art. 8º da Lei 

n. 3.143, de 26 de 

fevereiro de 1992). 

Art. 136. A licença para o 

trato de interesses 

particulares poderá ser 

concedida por um prazo 

de até 5 (cinco) anos, 

podendo ser prorrogada 

ou renovada, a critério da 

Administração, por um 

novo período de até 

igual duração. (Redação 

dada pelo art. 8º da Lei n. 

3.143, de 26 de fevereiro 

de 1992). 

Tocantins 
Lei n. 

1.818/2007 

Art. 103. A critério da 

Administração Pública, 

pode ser concedida ao 

servidor efetivo estável 

ou estabilizado licença, 

sem remuneração, para 

o trato de assuntos 

particulares, pelo prazo 

de até três anos 

consecutivos, podendo 

ser prorrogada a pedido 

do interessado. 

(Redação determinada 

pela Lei n. 2.871, de 

3/06/2014). 

Art. 103. A critério da 

Administração Pública, 

pode ser concedida ao 

servidor efetivo estável 

ou estabilizado licença, 

sem remuneração, para o 

trato de assuntos 

particulares, pelo prazo 

de até três anos 

consecutivos, podendo 

ser prorrogada a pedido 

do interessado. 

(Redação determinada 

pela Lei n. 2.871, de 

3/06/2014). 

Fonte: elaborada pela autora, 2021. 

O Quadro demostra que grande parte dos Estados possui regulação quanto ao 

prazo e ao período de prorrogação da licença para tratar de interesse particular. Dos 

26 Estados e o Distrito Federal, apenas um Estado não estipulou limite de duração, 

podendo fixar qualquer período no ato concessivo. Todos os demais possuem limite 

de tempo.  
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Com relação à prorrogação, há Estados que concedem nova licença depois de 

decorridos prazos determinados, outros não possuem limite para prorrogação da 

licença, e apenas um Estado não permite prorrogação, seguindo a norma federal. 

Dentre os Estados que não limitam a prorrogação da licença para interesse 

particular, estão o Amazonas, que permite a prorrogação por requerimento do servidor 

interessado; o Mato Grosso do Sul, que prorroga segundo o interesse público; e o 

estado do Tocantins, em que a prorrogação se dá a pedido do interessado. São três 

situações que ferem o princípio da razoabilidade, visto que não há limite para a 

prorrogação da LIP. 

3 OS EFEITOS CONTROVERSOS DA CONCESSÃO DE LIP NO ESTADO DO 

TOCANTINS 

Na licença para tratar de interesse particular, o servidor não recebe 

remuneração, tendo como única vantagem a manutenção do cargo, ou seja, o servidor 

não perde o cargo público durante o período da licença, podendo, ainda, a qualquer 

tempo, reassumir o cargo (ALEXANDRE, 2021). 

Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na 

Administração Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza, portanto, a lei estadual 

do Tocantins permite a prorrogação da LIP por tempo indeterminado, tendo como 

prerrogativa a interesse do servidor e não o interesse público, o que fere o princípio 

da supremacia do interesse público sobre o privado.  

Por ser critério discricionário da administração, a concessão de licença para 

tratar de interesse particular de servidor público encontra controvérsias no estado 

Tocantins, pois tem-se um alto número de servidores licenciados em áreas de extrema 

necessidade, principalmente em saúde, educação e segurança pública, conforme pode 

ser observado no Gráfico 1. 

Gráfico 1 – Situação atual de servidores que permanecem de LIP 
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Fonte: Secretaria da Administração (TOCANTINS, 2021). 

Atualmente o Tocantins mantém 978 servidores em licença para interesse 

particular. Percebe-se que quase metade dos servidores são de áreas de serviços 

essenciais. 

O Gráfico 2 mostra a porcentagem de servidores licenciados em cargos 

relacionados aos serviços essenciais das áreas de educação, saúde e segurança. 

Gráfico 2 – Cargos das áreas de educação, saúde e segurança de LIP 

 

Fonte: Secretaria da Administração (TOCANTINS, 2021). 

Os serviços essenciais são aqueles que, se não atendidos, colocam em perigo 

iminente a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população. É dever da 

administração pública garantir que esses serviços sejam preservados e mantidos. 
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Com relação aos servidores que obtiverem o benefício da prorrogação da LIP 

após a alteração da Lei n. 1.818/2007, utilizando duas ou mais vezes a prorrogação 

initerruptamente, não tendo mais a necessidade de retornar e permanecer por pelo 

menos três anos em serviço, temos os seguintes dados de extraídos de 2011 até 2021 

e, ainda, permanecem de LIP. 

 

Gráfico 3 – Servidores de LIP entre 2011 e 2021 

 

Fonte: Secretaria da Administração (TOCANTINS, 2021). 

O Gráfico 3 mostra que, mesmo em período de pandemia, o número de 

servidores licenciados na área da saúde representa 20% dos servidores do Estado. 

Sabe-se que durante a pandemia a crise na saúde pública impactou a população e, 

tendo a administração pública o poder discricionário de autorizar ou revogar a LIP, 

mostra a controvérsia desse número. 

A Lei n. 8.112/1990 é uma referência, e os demais entes, ou seja, os Estados, 

municípios e o DF, possuem autonomia política, administrativa, financeira e legislativa, 

ou seja, eles têm autônima de edição de suas normas, dentro de sua esfera 

administrativa sobre os seus servidores, normalmente semelhantes e de acordo com a 

referida lei federal. No entanto, as normas que regem a LIP em alguns Estados 

brasileiros, se afastam desta referência, causando efeitos controversos do seu 

propósito. A incongruência jurídica e administrativa é claramente visível, bem como o 

prejuízo de deixar o cargo ocupado, sem poder prover aquele cargo via concurso 

público, porque já existe um servidor que é titular do cargo, porém encontra-se de LIP. 

O servidor público é destinatário de normas estatutárias que regem seus direitos 

e deveres. As licenças não remuneradas são direitos decorrentes do exercício do cargo 
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público e, como tal, não privam o servidor, no período licenciado, do vínculo jurídico 

constituído com o ingresso no serviço público. 

Cabe ainda ressaltar que o concurso público visa a preencher cargos que estão 

vagos ou que possuem servidores na modalidade de contrato administrativo 

temporário na Administração Pública e que são necessários para seu bom 

funcionamento administrativo. Sendo um dos fins do concurso o provimento de 

cargos, não pode o Administrador realizar um concurso e depois conceder licenças 

para os ocupantes dos cargos, pois trata-se de um privilégio para aquele servidor de 

LIP, que mantém sua vaga assegurada. 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A licença para tratar de interesses particulares é uma licença não remunerada 

concedida ao servidor estável, observado o interesse da Administração. 

Não se trata de discutir hierarquias de normas, visto que os entes da federação 

possuem autonomia política, administrativa, financeira e legislativa, é certo que a União 

Federal não tem competência para definir, por lei, estruturas de outra pessoa 

federativa.  

Entretanto, é imprescindível observar a sobreposição do interesse público ao 

particular, principalmente, por ser critério discricionário da administração a concessão 

de LIP. Um servidor licenciado é mantido como titular do cargo, tem suspensa a 

remuneração, e esse cargo permanece ocupado enquanto perdurar a licença, mas 

como observado nas normas de alguns Estados, essa licença não tem limite de 

duração.  

Sua concessão indiscriminada, por período ilimitado ou sem a devida 

justificação, evade os limites da discricionariedade adentrando na seara dos atos 

arbitrários e não encontram qualquer guarida no estado democrático de direito. A 

concessão nestes moldes é totalmente controversa ao interesse público, é na verdade, 

um conflito de interesse.  
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